
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GRAVATAL

OFÍCIO Nº 01/2023

Aos nossos stakeholders,

Encaminhamos através deste documento nossa Solicitação de Indulgência para envio do COP. 
Reconhecemos que um requisito fundamental para a participação no Pacto Global das Nações 
Unidas é a preparação e publicação anual de uma Comunicação de Progresso (COP) que inclua 
uma declaração de apoio contínuo ao Pacto Global, uma descrição de ações práticas em 
relação aos 10 princípios do Pacto Global e uma mensuração dos resultados atuais ou 
esperados. 

Este ano, o Município de Gravatal não poderá cumprir o prazo de comunicação e publicação de
nosso  COP  devido  à  Situação  de  Emergência  por  desastres  naturais  ocorridas  no  mês  de
dezembro de 2022 conforme Decreto Municipal Nº 207/2022. 

Por isso, solicitamos a prorrogação do prazo para que possamos enviar um COP que descreva
os esforços de nossa instituição e o avanço na implementação dos princípios do Pacto Global.
Nosso relatório COP será publicado no site do Pacto Global até 20 de março de 2023.

Gravatal, 10 de janeiro de 2022.

Atentamente, 

__________________________________
POTIRA DA SILVEIRA SOUTO

Presidente da Comissão Municipal dos ODS Gravatal
Diretora de Comunicação do Município de Gravatal
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